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1 – GABINETE DA PREFEITA 
 

• Portaria Nº 361/2018 

• Portaria Nº 362/2018 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 361/2018 
 

“Dispõe sobre a exoneração de servidores comissionados do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal como abaixo se específica e dá 
outras providências”.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, 
parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º - EXONERAR os servidores comissionados do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a seguir relacionados: 
 

Gabinete da Prefeita: 
Alinne Dayanna Donato Alves – Assessor de Gabinete 
Maria Aparecida Nunes – Assistente do Prefeito 
Maria do Socorro Costa Virgolino – Assistente do Prefeito 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 
Ivannécio da Costa Paiva – Secretário da Junta de Serviço Militar 
Vanúzia Viana de Moura – Subcoordenador de Serviços Gerais 
Diana Araújo Pereira – Subcoordenador de Material e Patrimônio  
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
Leidiana Matias – Subcoordenador de Material e Patrimônio 
Jarbas Gomes Bessa – Coordenador de Apoio ao Agricultor 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Turismo: 
Marcelo Araújo de Oliveira – Subcoordenador de Serviços Gerais 
Watson Gomes Cavalcante – Chefe de Almoxarifado 
Secretaria Municipal de Transportes: 
Jomar Bessa de Castro – Subcoordenador de Material e Patrimônio 
Maria Salete Ribeiro Jacinto – Subcoordenador de Serviços Gerais 
Francisco Edson Borges do Nascimento – Diretor do Departamento de transportes 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 
Antonia Elza da Silva – Subcoordenador de Serviços Gerais 
Francisco Raul Rodrigues de Souza – Subcoordenador de Mat. e Patrimônio 
Secretaria Municipal de Educação: 
Lisandra Cristina Dantas da Silva – Chefe do Núcleo de Educação Infantil 
Adriana Nunes da Silva – Subcoordenador de Serviços Gerais 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Maria Neires de Freitas – Subcoordenador de Serviços Gerais 
Lana Simone Pereira Bessa – Chefe do Departamento de Assistência Social 
Aline Tavares de Araújo – Orientador Social 
Vanessa Rodrigues Pereira – Subcoordenador de Material e Patrimônio  
Francisca Rakiele Rodrigues de Souza – Chefe de Gabinete da Secretaria 
Secretaria Municipal de Tributação: 
José Edilmo Alves Magalhães – Coordenador de Arrecadação de Tributos 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de dezembro de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 362/2018 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias aos servidores e dá outras providências."  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, 
parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias aos seguintes servidores, durante o período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019: 
 

SERVIDOR (A) CPF: CARGO/FUNÇAO: 

Alzira Fernandes de Castro Neto 011.400.794-25 Supervisora 

Ana Patrícia Bessa de Medeiros 024.433.594-09 Aux/Secretaria 

Antonia Vanderlene Paiva Oliveira 814.180.354-91 Professora 

Antonio Alves de Oliveira 130.823.024-91 Professor 

Antonio Emerson Fitepaude Alves dos Santos 034.739.794-81 Professor 

Claúdio Oliveira da Silva 018.530.684-54 Porteiro 

Eda Felix da Silva Pereira 034.220.144-11 Monitora/Creche 

Edione Francelino do Nascimento 010.301.704-60 Professora 

Elisandra Cristina de Oliveira Fernandes 024.321.354-90 Professora 

Eni Dias Pinheiro 663.931.324-34 Professora 
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Francisca Dimarilac Bessa 429.371.754-49 Secret/Educação 

Garlênia Maria Santos Ferreira 009.305.784-90 Professora 

Jaidete Simplicio Bessa da Silva 792.415.814-68 Professora 

Janeide Simplico de Bessa 028.158.464-89 Professora 

João Maria Pereira de Araújo 009.794.024-09 Vigia 

João Moacir de Almeida 943.156.394-00 Digitador 

José Renato Pereira Brasil 066.135.404-04 Professor 

Kletãnia Ferreira Bessa Holanda 028.628.874-55 Bibliotecária 

Maedson Marcolino Pinto 703.235.694-04 Motorista 

Maria Antonia Nunes 338.758.984-00 Professora 

Maria Aparecida Araújo 009.994.534-75 Aux/Serviços Gerais 

Maria da Conceição Bessa Medeiros 852.629.864-04 Professora 

Maria das Graças Pereira 008.902.394-36 Monitora/Creche 

Maria Eliete da Silva Gomes 009.975.704-40 Aux/Serviços Gerais 

Maria Gracieli de Lima 064.974.224-98 Professora 

Maria Irani Ferreira Silva 301.120.604-04 Professora 

Maria Luzivania da Silva 009.667.924-74 Professora 

Maria Neuma de Souza 009.994.504-50 Aux/Serviços Gerais 

Maria Vangerlane de Paiva Oliveira 027.569.364-30 Professora 

Raimunda Lenilda da Silva 027.382.324-85 Professora 

Sandra Maria Pereira de Medeiros 012.421.694-31 Professora 

Sonia Maria de Oliveira 156.801.694-87 Professora 

Wagner Rodrigues Pereira 009.116.684-54 Aux/Administrativo 

Vera Lucia de Queiroz Guerra Paiva 282.309.574-87 Manitora/Creche 

Willame Oliveira dos Santos 325.312.064-34 Motorista 

Antonia Gomes da Silva 913.396.934-53 Aux/Serviços Gerais 

Maria Neide da Silva 779.573.004-30 Aux/Enfermagem 

Wigna Maria de Queiroz 048.966.204-88 Fiscal/Vig/Sanitária 

Cosmilda Maria do Nascimento Oliveira 027.967.504-69 Professora 

Francisco Antonio de Araújo 393.374.644-20 Motorista 

Luzia Larissa Alves Bessa 092.182.194-80 Membro Conse/Tutelar 
 
 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de dezembro de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

Fim do Diário Oficial N.º 992 de 31 de dezembro de 2018 com 3fls. 


